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DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 5º do Decreto 
Estadual nº 46.906, de 16 de dezembro de 2015, considerando o cum-
primento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 095/2019, 
declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao servidor GUI-
LHERME AUGUSTO DA SILVA – MASP 1.380.103-0 e o consequente 
arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar 031/2019.

Belo Horizonte, SEJUSP, 20 de setembro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
USCI-SEAP/PAD Nº 154/2018, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial datado de 26 de outubro de 2018, bem como no Parecer nº 54/CGE/
CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2021, ARQUIVA os autos do pre-
sente processo instaurado em face do servidor CHINAYDER FRAN-
CIZ LOUREIRO – Masp 1.330.040-5, Agente de Segurança Peniten-
ciário, admissão 2, lotado Penitenciária Centro de Remanejamento do 
Sistema Prisional de Ipatinga à época dos fatos. Nos termos do art. 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do servidor acima qualificado e do advo-
gado Flaviano Bezerra Chagas OAB/MG 133.554. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta na 
Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/SAI Nº 003/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 29 de abril de 2020, bem como no Parecer 
191/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2021, ARQUIVA os autos 
da presente sindicância instaurada no âmbito do Centro Socioeduca-
tivo Horto.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA no uso da competência que lhe confere oart. 219 da Lei nº 
869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta na Sin-
dicância Administrativa Disciplinar instaurada pela Portaria NUCAD/
USCI-SEAP/SAD Nº 001/2019, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial datado de 13 de março de 2019, bem como no Parecer 259/CGE/
CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2020, ARQUIVA os autos da pre-
sente sindicância instaurada em face de ALINE ADRIANA DE FREI-
TAS – Masp 1.331.121-2, ex servidora, à época dos fatos ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário contratada, admissão 1, 
lotada na Penitenciária Deputado Expedito de Faria Tavares.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
USCI-SEAP/PAD Nº 085/2018, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial datado de 23 de junho de 2018, bem como no Parecer nº 79/CGE/
CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2021, ARQUIVA os autos do pre-
sente processo instaurado em face do ex-servidor JORGE DE PAULO 
– MASP 1.081.628-8, ocupante do cargo de Agente de Segurança Peni-
tenciário, admissão 2, lotado no Presídio de Ituiutaba à época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, conside-
ra-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servi-
dor acima qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 230/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 28 de maio de 2020, bem como no Parecer nº 272/
CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2021, ARQUIVA os autos do 
presente processo instaurado em face do servidor FÁBIO VINICIUS 
LUZ – Masp 1.205.333-6, Agente de Segurança Penitenciário, admis-
são 3, lotado no Presídio de Monte Santo de Minas à época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa doservidoracima 
qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 060/2019, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial datado de 31 de dezembro de 2019, bem como no Parecer 199/
CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2021, aplica a penalidade de 
SUSPENSÃO de 1 (um) dias ao servidor WADSON TIMO ABREU 
- MASP 1.123.538-9, Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, 
lotado na Unidade de Gestora de Monitoração Eletrônica – UGME à 
época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservar 
os deveres previstos no art. 216, inciso V, VI, VII e IX, c/c art. 245, 
parágrafo único, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação na pessoa do servidor acima quali-
ficado e do seu advogado Gabriel Cândido Rodrigues Soares – OAB/
MG 120.029. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1536138 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. André Luís Martins Sousa, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
154/2020, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 05/12/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Esta-
dual nº 869 de 05 de julho de 1952, NOTIFICA, durante 08 (oito) 
publicações consecutivas o GLEIDISTON FERNANDES LUCAS - 
MASP 1.284.199-5, para o ato de interrogatório do referido processo, 
a ser realizado na data e local conforme cronograma abaixo, sendo-lhe 
facultado o comparecimento. Dia 06/10/2021, às 09:00hs. Para tanto, 
novamente colocamos à sua disposição e que conforme vosso conhe-
cimento, a Comissão encontra-se em funcionamento na Rua Gutem-
berg, 01, Bairro Bom Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, no horário 
de 08:00 às 17:00 horas, Telefones: (38) 999251811, (38) 999026296, 
(38) 999117340, em dias úteis, ou através do e-mail: comissao14risp@
gmail.com

Curvelo- MG, 21 de setembro de 2021
André Luís Martins Sousa

Masp 1.388.433-3
Presidente de Comissão

21 1533845 - 1

ATO Nº 577/2021 AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADO-
RIA, em cumprimento à determinação judicial, processo n°5027017-
55.2016.8.13.0024,nos termos do art. 40, § 4º, inc. III da CF/88,do 
servidor:
MaSP:339267-7,FREDERICO AUGUSTO DABES LEAO, a contar 
de01/12/2020, referente ao cargo de ANEDS II/J.

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

24 1535740 - 1

 ATO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE FORMAÇÃO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VIdo 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e pelo Decreto nº 
47795 de 19 de dezembro de 2019, e em cumprimento à decisão profe-
rida em sede de liminar no Mandado de Segurança nº1.0000.21.198220-
2/000, concede afastamento ao servidor MASP1374712/6,WESCLEY 
WILLIAM DE SOUZA CORRÊA, para participação no Curso de For-
mação Profissional para o cargo de Inspetor de Segurança e Administra-
ção Penitenciária no Estado do Rio de Janeiro,no período de 12/7/2021 
até 18/10/2021,sem a percepção de vencimentos.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2021.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
24 1535761 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições legais e tendo tomado conhecimento, 
em 23 de setembro de 2021, da medida cautelar exarada nos autos do 
Processo nº 0028664-93.2021.8.13.0672, em trâmite perante à 3ª Vara 
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Sete Lagoas – MG, afasta 
temporariamente o servidor A.H.B.M., Masp 1.372.768-0, do exercício 
do cargo de provimento efetivo de Gestor Ambiental, em cumprimento 
à determinação judicial.

24 1536112 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de Licença de 
Instalação Corretiva (LAT) para Licença de Instalação Corretiva conco-
mitante com Licença de Operação (LAC1) do processo administrativo 
de licenciamento ambiental abaixo identificado:
- Essencis MG Soluções Ambientais S/A - Unidade de Valorização Sus-
tentável - UVS Essencis Juiz de Fora, Aterro para resíduos não perigo-
sos – Classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil, Juiz de Fora/MG, PA nº 2474/2021, Classe 4. Motivo: 
A critério técnico.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

24 1536004 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, Con-
comitante – LP+LI+LO (LAC1): 1) Agnaldo Henrique Messias - Ser-
raria e Marcenaria Vitoria, Tratamento químico para preservação de 
madeira; Raul Soares/MG, PA nº 4755/2021, Classe 4.
- Licença de Operação Corretiva - LOC (LAC1): 1) Manoel Lizardo 
Gomes, Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; Cultu-
ras anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipas-
toris, exceto horticultura; Fabricação de estruturas metálicas e artefa-
tos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, sem tratamento 
químico superficial, exceto móveis, Santa Cruz do Escalvado e Ponte 
Nova/MG, PA n° 4826/2021, Classe 4. 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata. 

24 1536024 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade Las Ras: 1) Leila 
Maria de Souza Vicente Araújo, Suinocultura, Piranga/MG, PA nº 
4640/2021, Classe 3; 2) Minasfruit Agroindústria Ltda, Fabricação de 
sucos; Fabricação industrial de massas, biscoitos, salgados, chocola-
tes, pães, doces, suplementos alimentares e ingredientes para indústria 
alimentícia, Visconde do Rio Branco/MG, PA nº 4651/2021, Classe 
3. 3) Mauro Andre Braga Mendes, Suinocultura, Matipó/MG, PA n° 
4784/2021, Classe 3. 4) Jequeri Energia S.A - CGH Jequeri, Central 
Geradora Hidrelétrica – CGH, Jequeri/MG, PA n° 4717/2021, Classe 2. 
5) Granblack Comercio De Granito LTDA, Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento;
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empre-
endimentos minerários ; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamen-
tais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Manhuaçu/MG, PA n° 4788/2021, Classe 2. 6) Municipio De Astolfo 
Dutra, Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto; 
Estação de tratamento de esgoto sanitário, Astolfo Dutra/MG, PA n° 
4787/2021, Classe 2. 7) Municipio De Lima Duarte, Unidade de tria-
gem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados 
de resíduos sólidos urbanos.; Estação de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos, Lima Duarte/MG, PA n° 4751/2021. Classe 2. 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

24 1536023 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco,torna público que foi apresentado recurso administrativo 
em face do indeferimento da licença abaixo identificada, sendo que 
“Não conheço do recurso” por não preencher todos os requisitos esta-
belecidos pelo artigo 45 do Decreto n°47.383/2018.
1) Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Mário Clebes Silva 
– Fazenda Santa Inês – Suinocultura e Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – 
Luz/MG – PA Nº 90026/2002/006/2016.

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Samuel Junio Fonseca,Avicultura, Formiga-MG, Processo n° 
4318/2021, com validade até 13/09/2031.2) Calcinação Max Eireli, 

Fabricação de cal virgem,Córrego Fundo-MG, Processo n°4745/2021, 
com validade até 20/09/2031. 3) Posto Petrolina Mineira Ltda.,Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação,Luz-MG, Processo n°4747/2021, 
com validade até20/09/2031. 4) José Dionísio Andrade,Avicultura,Div
inópolis-MG, Processo n°4779/2021, com validade até 21/09/2031. 5) 
Deizi do Couto Machado, Culturas anuais, semiperenes e perenes, sil-
vicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Lago da Pra-
ta-MG, Processo 4828/2021, com validade até 23/09/2031. 5)Thiago 
Santos Marçal,Avicultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento,Divinópolis - 
MG, Processo n°4678/2021, com validade até 16/09/2031.

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

24 1536082 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Con-
duta do processo abaixo identificado:
1) Sal Mineração Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento, pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação, Rubelita/MG. PA/nº4638/2021. 
Classe 2. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
23/09/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

24 1536125 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Jose Eri-
valdo Guedes Ferreira/Fazenda Pivot- Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura/
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas)- Uberlândia/MG - PA nº 
4815/2021- classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

24 1535843 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Leonardo Latalisa Franca/Fazenda Extrema Parcela 304 e 309 e 
Fazenda Rio Preto Parcela 321 - Dom Bosco/MG. Processo: 4837/2021. 
2) Navio Servicos Agricolas Ltda/Fazenda Verde Prado, Engenho, 
Matadouro ou Água Quente - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Unaí/
MG. Processo: 4836/2021. 3) DF Transportes Ltda/ Fazenda Buriti 
Grosso e Genipapeiro, matrículas 156 e 2877 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Bonfinópolis de Minas/MG. Processo: 4834/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noro-
este de Minas, torna público o CANCELAMENTO do processo abaixo 
identificado:
1) Licenciamento Ambiental Simplificada (LAS-CADASTRO): * 
Marta Aparecida Marra/Fazendas Funil e Januário - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Guarda-Mor/MG - PA/Nº. 282/2019 - Classe 2. Motivo: 
Por operar as atividades do empreendimento sem a devida Licença 
Ambiental.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas. 

24 1535996 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de Agua-
nil, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Aguanil/MG, PA SLA 
nº 4849/2021, Classe 2. 2) Artefatos de Cimento Poço Fundo Ltda., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Borda da Mata/MG, PA SLA nº 4822/2021, Classe 2. 3) Fabio 
de Oliveira Rocha Limitada, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento, São Thomé das Letras/MG, PA SLA nº 4820/2021, 
Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1. Areeiro Muzambo Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Monte Belo/MG, Processo nº 4607/2021. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. Município de Andradas, 
Estação de tratamento de esgoto sanitário, Andradas/MG, Processo nº 
4458/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Benedito Goulart 
Neto, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na constru-
ção civil, Camanducaia/MG, Processo nº 4508/2021, Classe 2, Motivo: 
Insuficiência técnica. 2) DR Consultoria Patrimonial e Investimentos 
Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na cons-
trução civil, Guaxupé/MG, Processo nº 4472/2021, Classe 2, Motivo: 
Insuficiência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

24 1536056 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Empresa De Mineracao Santa Rosa LTDA, Aparelha-
mento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais não 
metálicos, não instalados na área da planta de extração, Pequeri/MG, 
PA nº 1300/2021, Classe 3. Motivo: Impossibilidade Técnica.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 79ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 24 
de setembro de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 78ª RO de 
27/08/2021. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Autorização para 
Intervenção Ambiental vinculada a Licenciamento Ambiental: Acesso 
à Informação. Apresentação: Superintendência de Apoio à Regulariza-
ção Ambiental - Suram/Semad. APRESENTADO. 6. Processo Admi-
nistrativo para exame de Licença Prévia: 6.1 Mosaic Fertilizantes P & 
K Ltda. - Barragem de contenção de resíduos ou rejeitos da mineração 
- Tapira/MG - PA/Nº 00001/1988/032/2017 - ANM: 903.785/1988 - 
Classe 6. Apresentação: Supram TM. PEDIDO DE VISTAS pelos Con-
selheiros Tobias Tiago Pinto Vieira representante da Associação para 
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo 
Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Enge-
nheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da 

Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Mariana 
de Paula e Souza Renan representante da Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 7. Processo Administrativo para 
exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
7.1 Sandra Mineração/Mina da Limeira - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Estradas 
para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendi-
mentos minerários; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM) com 
tratamento a seco - Prudente de Morais/MG - PA/SLA/Nº 4498/2020 
- ANM: 814.029/1968 - Intervenção Ambiental vinculada ao Pro-
cesso SEI/Nº 1370.01.0039271/2020-69 - Classe 4 (conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 
Aprovada a alteração nas Condicionantes nº 13, nº14, nº15, nº29 e nº30, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: Condicionante nº 13: 
“Formalizar perante a Gerência de Compensação Ambiental do lEF 
processo de compensação florestal/minerária, conforme procedimentos 
estipulados pela Portaria IEF nº 27/2017. Prazo 120 dias”. Condicio-
nante nº 14: “Formalizar perante a Gerência de Compensação Ambien-
tal do IEF processo de compensação ambiental, conforme artigo 36 da 
Lei Federal no 9.985/2000 e procedimentos estipulados pela Portaria 
IEF n° 55, de 23 de abril de 2012. Prazo 120 Dias”. Condicionante nº 
15: “Firmar Termo de Compromisso de Compensação Florestal com 
a SEMAD, referente a Compensação de espécies protegidas por lei e 
ameaçadas de extinção. Prazo: 90 (noventa) dias”. Condicionante nº 29: 
“Apresentar os resultados de medição de nível estático no poço de cap-
tação de água que já existe na dolina, utilizada no passado pela Fazenda 
Escrivania como captação de água (coordenadas 593705/7849794 
WGS 84 23K). O empreendedor se compromete em após medições 
implantar laje sanitária, fechar com vedação e cerca o ponto monito-
rado. Medição em dois períodos secos. Prazo: 2 anos após a Concessão 
da Licença Instalação”. Condicionante nº 30: “Comprovar implantação 
de ponto de recolhimento de Resíduos Sólidos na entrada do empre-
endimento, no acesso a partir da estrada MG 105. Prazo: 30 Dias”. 8. 
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação: 8.1 ArcelorMit-
tal Brasil S.A./Mina Córrego Fundo - Lavra a céu aberto - Minério de 
ferro; Unidade de Tratamento de Minerais(UTM), com tratamento a 
úmido; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro; Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para 
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos; Disposição de Estéril ou Rejeito inerte e não inerte 
de Mineração em Cava sem a necessidade de beneficiamento; Reapro-
veitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilhas de estéril ou 
rejeito; Estação de tratamento de esgoto sanitário - Itatiaiuçu/MG - PA/
Nº 00366/1990/040/2019 - ANM: 13.845/1967 - Processo Híbrido SEI/
Nº 1370.01.0010958/2021-60 - Classe 6. Apresentação: Suppri. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 
Aprovada a alteração nas Condicionantes nº 03 e nº04, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: Condicionante nº 03: “Apresentar 
protocolo referente ao pedido de compensação em atendimento ao art. 
nº 36 da Lei Federal nº 9.985/2000 (SNUC) realizado nos termos das 
Portarias IEF nº 55/12 e 77/20. Prazo: 120 (cento e vinte) dias, após 
a concessão da licença.” Condicionante nº 04: “Apresentar protocolo 
referente ao pedido de compensação florestal (minerária) oriunda da 
supressão de uma área de 23,62 hectares vegetação nativa, em aten-
dimento ao art. 75 da Lei 20.922 de 2013, realizado nos termos das 
Portarias IEF nº 27/17 e 77/20. Prazo: 120 (cento e vinte) dias após 
a concessão da Licença”. 9. Processo Administrativo para exame de 
Renovação da Licença de Operação: 9.1 Industria de Calcário Inaê 
Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 3333/2021 
- ANM: 831.122/1984 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
III, alínea b). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado soli-
citou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e 
que os estudos ambientais se encontram à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licen-
ciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os interessados na 
realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site http:// 
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audi-
ência, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *Metalfer Siderurgia Ltda., 
siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de miné-
rios, inclusive ferro-gusa; reciclagem ou regeneração de outros resí-
duos classe 2 (não-perigosos) não especificados; central de recebi-
mento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados; produção de fundidos de ferro e aço, sem 
tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem, Sete 
Lagoas/MG, Processo nº 4844/2021, classe 5.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado soli-
citou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e 
que os estudos ambientais se encontram à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licen-
ciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os interessados na 
realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site http:// 
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audi-
ência, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *UNISE MG02 - Fazenda 
Buenos Aires II, Almas, Agua Branca, Ponte de Baixo, Extrema e 
Outras/Plantar Empreendimentos e Produtos Florestais Ltda., produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; tratamento químico para 
preservação de madeira; compostagem de resíduos industriais; postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação; culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); produção de óleos, gor-
duras e ceras em bruto, de óleos essenciais, corantes vegetais e ani-
mais e outros produtos da destilação da madeira, exceto refinação de 
óleos e gorduras alimentares, Curvelo/Felixlândia e Morro da Garça/
MG, Processo nº 4847/2021, classe 5. Requerimento para Interven-
ção Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 1370.01.0038765/2021-51. 
Supressão de maciço florestal de origem plantada com presença de sub-
bosque nativo com rendimento lenhoso (26,88 ha). Processo SEI/Nº 
1370.01.0038643/2021-47. Supressão de maciço florestal de origem 
plantada com presença de sub-bosque nativo com rendimento lenhoso 
(59,00 ha).

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Posto Bela Vista Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Diogo 
de Vasconcelos/MG, Processo nº 4739/2021. 2) Marcio Flaviano de 
Alcantara Duarte, aparelhamento, beneficiamento, preparação e trans-
formação de minerais não metálicos, não instalados na área da planta 
de extração, Paraopeba/MG, Processo nº 4761/2021. 3) Riomansense 
Ltda., fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros arti-
gos de barro cozido), inclusive com utilização de até 10% dos resíduos 
“pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em substituição de 
percentual equivalente na carga de argila, Rio Manso/MG, Processo 
nº 4765/2021. 4) Marmoraria Morro do Cristo Ltda., aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metáli-
cos, não instalados na área da planta de extração, Bonfim/MG, Pro-
cesso nº 4773/2021. 5) Moura & Machado Ltda - ME, aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
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